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Até 31 de Março de 2008, a cotação desceu 4,2%, ficando ligeiramente acima da 
descida de 5,3% no PSI-20. Tomando por referência o dia 14 de Maio de 2008, a 
cotação subiu 9,7%, comparativamente com uma valorização de 0,4% no PSI-20. 
 
A acção Sonae Capital foi muito líquida durante o trimestre, tendo 
aproximadamente 43% das acções emitidas sido transaccionadas no mercado 
regulamentado. 
 
Cotação de Fecho: Data € 
- Início do período 28-Jan-08 1,44 
- Final do período 31-Mar-08 1,38 
   
- Máximo 04-Fev-08 1,83 
- Mínimo 17-Mar-08 1,30 
   
Quantidade media diária 
transaccionada: 2.429.694  
Fonte: Euronext Lisbon   
  
Durante o primeiro trimestre do ano, foram comunicados ao Mercado os seguintes 
factos: 
 

 21 de Fevereiro de 2008 
Alienação da totalidade da participação na Contacto – Sociedade de 
Construções, SA à Soares da Costa, Construção, SGPS, SA, conforme 
termos do acordo inicial de 3 de Janeiro de 2008. O preço de venda foi 
fixado em 81,5 milhões de euros, gerando um encaixe de 17,5 milhões 
de euros. 
 

 3 de Março de 2008 
Nesta data, a SC, SGPS, SA, filial da Sonae Capital, SGPS, SA, emitiu um 
empréstimo obrigacionista no montante de 50 milhões de euros, sem 
garantias e pelo prazo de 10 anos, com put option a partir do final do 
oitavo ano. 
 

 31 de Março de 2008 
Alienação de 12,25% do capital social da Spinveste – Promoção 
Imobiliária, SA e de 12,25% do capital social da Spinveste – Gestão 
Imobiliária, SGII, SA por 5 milhões de euros, à Espimaia (detida por ex-
quadros da Sonae). Adicionalmente, foi concedida uma opção de compra 
à Espimaia sobre a participação remanescente nas duas empresas, a ser 
exercida até 31 de Dezembro de 2011. Esta transacção pressupõe uma 
valorização dos activos líquidos em 40,8 milhões de euros. 

 
De 31 de Março até à data deste relatório, a Sonae Capital, SGPS, SA anunciou: 
 

 O acordo celebrado com a Salvador Caetano Auto, SGPS, SA para a 
venda definitiva da participação de 50% na Choice Car, SGPS, SA por 
um preço total de 12,5 milhões de euros. 
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 A negociação do termo do acordo relativo à venda faseada da sua 
participação na ELMO, SGPS, SA, empresa que controla 100% da 
Plysorol SAS e das suas subsidiárias. 

 
 O contrato promessa de compra e venda assinado com uma sociedade 

100% detida pela Hagen Imobiliária, SA relativo à parcela de terreno 
onde será construído o Hotel Resort contemplado no projecto 
Troiaresort. A venda terá um impacto nos resultados consolidados da 
Sonae Capital que se estima em cerca de 13 milhões de euros, a registar 
no momento da celebração do contrato prometido.   

 
 
55..  GGoovveerrnnoo  ddaa  SSoocciieeddaaddee  
 
A Assembleia Geral de Accionistas realizada no dia 9 de Abril de 2008 aprovou um 
conjunto de deliberações, por forma a ir de encontro às melhores práticas do 
Governo das Sociedades.  
 
55..11..  CCoonnsseellhhoo  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 
Foram nomeados quatro administradores não-executivos independentes, passando 
o Conselho de Administração a incluir 7 membros, face aos anteriores 3 membros. 
A nova configuração do Conselho de Administração cumpre com as Recomendações 
5-A e 6 da CMVM sobre o Governo das Sociedades Cotadas, emanadas em 
Novembro de 2005. Estas recomendações respeitam, respectivamente, à inclusão 
de um número suficiente de administradores não-executivos no Conselho de 
Administração e à inclusão de um número suficiente de membros independentes 
entre os últimos.   
 
Actualmente o Conselho de Administração é composto como segue: 

• Belmiro Mendes de Azevedo (Presidente)  
• Francisco de La Fuente Sánchez (não-executivo) 
• José Luís dos Santos Lima Amorim (executivo) 
• Mário Pereira Pinto (executivo) 
• Paulo José Jubilado Soares de Pinho (não-executivo) 
• Pedro Manuel Bastos Mendes Rezende (não-executivo) 
• Rafael Cerezo Laporta (não-executivo). 

 
Esta deliberação visa reforçar as competências do Conselho de Administração, 
nomeadamente no que respeita à aprovação da estratégia anual de configuração do 
portfolio de negócios e do plano de negócios anual e das alterações significativas a 
esse plano. Os membros não-executivos aportam uma vasta experiência no mundo 
dos negócios, finanças, académico e consultadoria e, em conjunto com os 
administradores executivos, definirão as directrizes estratégicas e os objectivos de 
forma a assegurar a criação de valor para os accionistas. 
 
O Conselho de Administração reunirá, regra geral, pelo menos uma vez em cada 
trimestre e, adicionalmente, sempre que o seu Presidente ou dois Administradores 
convoquem uma reunião. Qualquer decisão do Conselho de Administração só será 
deliberada quando e se estiver presente ou representada a maioria dos seus 
membros. As decisões serão tomadas por maioria simples dos votos emitidos. 
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55..22..  CCoommiissssõõeess  IInntteerrnnaass  

 
O Conselho de Administração nomeou, em 9 de Abril de 2008, uma Comissão 
Executiva com os seguintes membros: 

• Belmiro Mendes de Azevedo (Presidente do Conselho de Administração e da 
Comissão Executiva) 

• José Luís dos Santos Lima Amorim (Chief Financial Officer) 
• Mário Pereira Pinto. 

 
A Comissão Executiva é responsável pela gestão operacional corrente, com 
particular enfoque na gestão do portfolio de negócios e na coordenação financeira. 
Os poderes e responsabilidades da Comissão Executiva excluem: 
 

a) Eleição do Presidente do Conselho de Administração; 
b) Cooptação de substituto de membro do Conselho de Administração; 
c) Pedido de convocação de Assembleias Gerais; 
d) Aprovação do Relatório e Contas Anuais; 
e) Prestação de cauções e garantias reais ou pessoais pela sociedade; 
f) Deliberação da mudança de sede ou de aumento de capital; 
g) Deliberação sobre projectos de fusão, cisão ou transformação da 
sociedade;  
h) Aprovação da estratégia de configuração do portfolio de negócios; 
i) Aprovação do plano de negócios e quaisquer alterações significativas a 
esse plano. 

 
Na mesma data, o Conselho de Administração nomeou uma Comissão de Auditoria 
e Finanças e uma Comissão de Nomeação e Remunerações. 
 
A Comissão de Auditoria e Finanças é composta pelos seguintes Administradores 
não-executivos independentes: 

• Francisco de La Fuente Sánchez (Presidente) 
• Paulo José Jubilado Soares de Pinho 

 
De entre os seus poderes e responsabilidades, a Comissão de Auditoria e Finanças 
é responsável por monitorizar e rever os processos de reporte financeiro e as 
políticas contabilísticas da sociedade, avaliar os riscos associados à actividade da 
sociedade em nome do Conselho de Administração e supervisionar o Governo da 
Sociedade. A Comissão de Auditoria e Finanças reúne directamente com o Auditor 
Externo e com a equipa de Auditoria Interna. 
 
A Comissão de Nomeação e Remunerações integra os seguintes Administradores 
não-executivos independentes: 

• Rafael Cerezo Laporta (Presidente) 
• Pedro Manuel Bastos Mendes Rezende 

 
A Comissão de Nomeação e Remunerações é responsável por supervisionar a 
preparação das propostas de remuneração dos Administradores executivos e não-
executivos e estabelece a relação com a Comissão de Vencimentos. A política de 
remuneração a adoptar pela Comissão de Vencimentos foi aprovada na Assembleia 
Geral de 9 de Abril de 2008, cumprindo com a recomendação 8-A da CMVM sobre o 
Governo das Sociedades Cotadas. 
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A política de remuneração dos órgãos sociais proposta elege a iniciativa, a 
competência e a dedicação como características determinantes do bom 
desempenho. Tem, igualmente por objectivo, o alinhamento dos contributos 
individuais com os objectivos estratégicos da empresa, reforçando o foco da política 
retributiva na remuneração do desempenho.  

Como corolário desta perspectiva, as componentes fixas da remuneração 
dependem predominantemente das competências pessoais e do nível de 
responsabilidade da função e as componentes variáveis estão ligadas ao grau de 
sucesso da empresa e das empresas sob responsabilidade mais directa.  

A política de remuneração relativa ao quadriénio 2007-2010 obedece aos seguintes 
princípios: 

Administradores Executivos 

a) a estrutura de remuneração dos Administradores executivos inclui três 
componentes: (i) uma Remuneração Fixa, que é estabelecida por referência ao 
período de um ano, (ii) um Prémio Variável de Curto Prazo, estabelecido no 
primeiro trimestre do ano seguinte àquele a que respeita, e (iii) um Prémio Variável 
de Médio/Longo Prazo, que se destina a incentivar o alinhamento dos interesses 
dos Administradores executivos com o de todos os accionistas, tem natureza 
discricionária e é atribuível anualmente, com pagamento diferido; 

b) o quantum remuneratório considera que (i) as remunerações fixas individuais 
são definidas em função das competências pessoais e do nível de responsabilidade 
da função desempenhada por cada Administrador executivo. As remunerações a 
atribuir aos Administradores executivos serão definidas tendo por referência a 
situação da empresa e as práticas de mercado; (ii) o Prémio Variável de Curto 
Prazo é fixado em função do grau de cumprimento dos objectivos definidos, 
baseados em indicadores de desempenho da empresa, das equipas de trabalho sob 
a sua responsabilidade e do seu próprio desempenho individual; (iii) o Prémio 
Variável de Médio/Longo Prazo é fixado por ponderação da responsabilidade da 
função e das competências individuais, sendo determinado igualmente em função 
do grau de cumprimento dos objectivos definidos baseados em indicadores de 
desempenho, podendo ser convertido em acções Sonae Capital, ou no seu 
equivalente em dinheiro à data do pagamento, neste caso considerando a cotação 
da acção na data do seu vencimento. 

Administradores Não-Executivos 

A remuneração dos Administradores não-executivos é composta por um valor fixo, 
a determinar em função da situação da empresa e das práticas de mercado. 

Conselho Fiscal 

Os membros do Conselho Fiscal da sociedade são remunerados através da 
atribuição de uma remuneração fixa, determinada em função da situação da 
empresa e das práticas de mercado. 
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Membros da Mesa da Assembleia Geral  

A remuneração dos membros da Mesa da Assembleia-Geral corresponderá a uma 
quantia fixa a determinar tendo em conta a situação da empresa e as práticas de 
mercado.  

A política de remunerações cumpre com a recomendação 8-A da CMVM sobre o 
Governo das Sociedades Cotadas, excepto no que respeita à divulgação da 
remuneração individual anual dos Administradores.  
 
O restante conteúdo do Relatório sobre o Governo das Sociedades relativo a 2007 
permanece inalterado. 
 
 

Maia, 15 de Maio de 2008 
 
O Conselho de Administração 
 
 
Belmiro Mendes de Azevedo 
 
 

Francisco de La Fuente Sánchez 
 
 

José Luís dos Santos Lima Amorim 
 
 

Mário Pereira Pinto 
 
 

Paulo José Jubilado Soares de Pinho 
 
 

Pedro Manuel Bastos Mendes Rezende 
 
 

Rafael Cerezo Laporta 


